As discussões sobre “biopirataria”  vêm se destacando no quadro internacional desde a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), em 1992. Com o reconhecimento da soberania dos Estados sobre os recursos biológicos e os conhecimentos tradicionais, até então considerados patrimônio da humanidade, muito se tem debatido com vistas a se incorporar alguns preceitos cunhados pela CDB, tais como a necessidade de repartição de benefícios e o consentimento prévio fundamentado dos detentores do material biológico ou do conhecimento associado. Essa discussão é muito relevante no campo das negociações internacionais sobre propriedade intelectual, uma vez que, pelo Acordo TRIPs da Organização Mundial do Comércio (OMC), acordo esse que disciplina os aspectos de propriedade intelectual relacionado ao comércio, a proteção patentária pode ser concedida se forem preenchidos três requisitos: passo inventivo, aplicação industrial e novidade. Atualmente, portanto, patentes que versem sobre produtos ou processos oriundos de recursos genéticos ou conhecimentos associados são concedidas se preenchidos os três requisitos, sem que quaisquer benefícios revertam para os detentores do material ou do conhecimento e sem que, tampouco, tenha havido o consentimento prévio dos detentores. O Brasil, juntamente com outros países megadiversos em desenvolvimento, vem buscando reverter essa situação injusta por meio de propostas de reformas no Acordo TRIPs da OMC.

Além da reforma do sistema patentário internacional vigente, também vem sido discutida a necessidade de criação de um sistema “sui generis”, diferenciado, uma vez que os mecanismos clássicos de proteção intelectual (marcas, patentes, indicações geográfica, etc) são insuficientes para proteger adequadamente a matéria. Essa discussão tem ocorrido, sobretudo, no âmbito da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI). 

